
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43207498941 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ECZ - ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2244

2003

MARAU

9 Março 2025

Nº FCN/REMP

RSP2500101122

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/086.521-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500101122

Data

09/03/2025

621.233.270-34 EDGAR CHIMENTO 10/03/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ECZ - ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 
CNPJ 19.162.768/0001-90 

 
ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

EDEMILSON ZILLI, maior, brasileiro, casado através do regime de comunhão parcial de bens 
nascido em 23 de maio de 1971, advogado, residente e domiciliado à Rua Darvin A. Marosin, 59 
apto 403, Centro, Marau - RS, CEP 99150-000 portador da Cédula de Identidade Nº 1042664167 
expedida pela SSP-RS e inscrito no CPF sob Nº 629.312.960-15.  
 
EDGAR CHIMENTO, maior, brasileiro, casado através do regime de comunhão parcial de bens 
nascido em 16 de novembro de 1970, Economista e Técnico em Contabilidade, residente e 
domiciliado à Rua Santo Marchetto, 29, Apto. 202, Bairro Progresso, Marau - RS, CEP 99150-000, 
portador da Cédula de Identidade Nº 1043194016, expedida pela SSP-RS e inscrito no CPF sob 
Nº 621.233.270-34. 
 

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de ECZ - 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Rio Grande do Sul sob CNPJ 19.162.768/0001-90, com sede na Avenida Júlio 
Borella, 805, Sala 211, bairro Centro em Marau - RS, CEP 99150-000. Resolvem alterar o seu 
contrato social conforme cláusulas e condições seguintes; 
 
1ª: O sócio EDEMILSON ZILLI possuidor das quotas de capital social no valor total de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) vende suas quotas da seguinte maneira: 
 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) para o sócio que ingressa na sociedade DOUGLAS DURANTE, maior 
brasileiro, solteiro, nascido em 17 de janeiro de 1994, Engenheiro Civil, residente e domiciliado 
à Rua Severina Oltramari Ferlin, 173, bairro Jardim do Sol em Marau - RS, CEP 99150-000 
portador da Cédula de Identidade Nº 8104114197, expedida pela SJS-RS e inscrito no CPF sob 
Nº 029.541.550-94, o qual da plena, geral e irrevogável quitação. 
 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para o sócio que permanece na empresa EDGAR CHIMENTO, já 
qualificado anteriormente, o qual da plena, geral e irrevogável quitação 
 
2ª: A distribuição do capital após a venda e transferência de quotas fica da seguinte maneira: 
 
EDGAR CHIMENTO                  R$   9.000,00 
DOUGLAS DURANTE                            R$   1.000,00 
 
3ª: A administração da sociedade é exercida pelos sócios EDGAR CHIMENTO e DOUGLAS 
DURANTE, isoladamente com os poderes e atribuições de gerentes e administradores 
autorizados ao uso do nome empresarial vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 
 
4ª: Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno concussão peculato, ou 
contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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5ª:  O objetivo social é alterado para: 
Prestação de serviços em atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica, assessoria e consultoria em gestão empresarial e gestão pública, assessoria e 
consultoria orçamentária e fiscal, assessoria e consultoria administrativa e de pessoal, 
planejamento estratégico empresarial e público, assistência legislativa, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, consultoria e assessoria contábil e tributária, 
consultoria em tecnologia da informação, elaboração e implantação de sistemas, serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia e serviços de engenharia. 
 
6ª:  Permanecem em vigor todas as demais cláusulas do contrato social, inalterada pela 
presente alteração de contrato social. 
 
7ª:  Os sócios consolidam o seu contrato social, conforme clausulas a seguir. 

 
ECZ - ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 

CNPJ 19.162.768/0001-90 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 
EDGAR CHIMENTO, maior, brasileiro, casado através do regime de comunhão parcial de bens 
nascido em 16 de novembro de 1970, Economista e Técnico em Contabilidade, residente e 
domiciliado à Rua Santo Marchetto, 29, Apto. 202, Bairro Progresso, Marau - RS, CEP 99150-000, 
portador da Cédula de Identidade Nº 1043194016, expedida pela SSP-RS e inscrito no CPF sob 
Nº 621.233.270-34 e DOUGLAS DURANTE, maior brasileiro, solteiro, nascido em 17 de janeiro 
de 1994, Engenheiro Civil, residente e domiciliado à Rua Severina Oltramari Ferlin, 173, bairro 
Jardim do Sol em Marau - RS, CEP 99150-000 portador da Cédula de Identidade Nº 8104114197, 
expedida pela SJS-RS e inscrito no CPF sob Nº 029.541.550-94. 
 
1ª: A Sociedade Empresária Ltda gira sob o nome empresarial de ECZ - ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, devidamente registrada na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul sob CNPJ 19.162.768/0001-90, com sede na Avenida Júlio Borella, 805, Sala 211, 
bairro Centro em Marau - RS, CEP 99150-000. 
 
2ª: O Capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) representado por 10.000 (dez mil) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 

EDGAR CHIMENTO                  R$   9.000,00 
DOUGLAS DURANTE                            R$   1.000,00 
 
3ª: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de outubro de 2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 
 
4ª:  O Objetivo social é de: 
Prestação de serviços em atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica, assessoria e consultoria em gestão empresarial e gestão pública, assessoria e 
consultoria orçamentária e fiscal, assessoria e consultoria administrativa e de pessoal, 
planejamento estratégico empresarial e público, assistência legislativa, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, consultoria e assessoria contábil e tributária, 
consultoria em tecnologia da informação, elaboração e implantação de sistemas, serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia e serviços de engenharia. 
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5ª: As Quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
 
6ª: A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
7ª: A administração da sociedade é exercida pelos sócios EDGAR CHIMENTO e DOUGLAS 
DURANTE isoladamente com os poderes e atribuições de gerentes e administradores 
autorizados ao uso do nome empresarial vedado, no entanto em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 
 
8ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
9ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador, quando for o caso. 
 
10ª: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
11ª: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore” 
observadas ás disposições regulamentares pertinentes. 
 
12ª: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
13ª: O Foro de Marau - RS é o eleito para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
 
14ª: O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno concussão peculato, ou 
contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 
E, assim justos e acertados, assinam o presente ato em 01 via. 

Marau - RS, 26 de fevereiro de 2025 
 

                    EDGAR CHIMENTO                                                             DOUGLAS DURANTE   
 
  

EDEMILSON ZILLI 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/086.521-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2500101122

Data

09/03/2025

029.541.550-94 DOUGLAS DURANTE 10/03/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

629.312.960-15 EDEMILSON ZILLI 10/03/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

621.233.270-34 EDGAR CHIMENTO 10/03/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/086.521-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ECZ - ASSESSORIA, CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA - ME, de CNPJ 19.162.768/0001-90 e protocolado sob o número 25/086.521-1 em 11/03/2025, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 10968016, em 20/03/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Roberto Luis Rhoden.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

621.233.270-34 EDGAR CHIMENTO 10/03/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

029.541.550-94 DOUGLAS DURANTE 10/03/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

629.312.960-15 EDEMILSON ZILLI 10/03/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

621.233.270-34 EDGAR CHIMENTO 10/03/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/02/2025

Documento assinado eletronicamente por Roberto Luis Rhoden, Servidor(a) Público(a), em
20/03/2025, às 09:10.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 20 de março de 2025
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